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Data da 
Apresentação: 

30/03/2017 

 

Ementa: Acrescenta novos dispositivos à Lei nº 9.847, de 26 de outubro 
de 1999, para prever a criação de cadastro de postos de 
combustíveis autuados por comercialização de combustíveis 
adulterados e de obrigatória afixação temporária de sinalização 
das autuações recebidas pelos estabelecimentos por este 
mesmo motivo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Minas e Energia e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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